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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 62, DE 04 DE JULHO DE 2023 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho 

de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio 

de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento que visa à contratação de empresa 
especializada para realizar a recuperação e construção das pistas de pousos e decolagens de comunidades indígenas de 

Roraima, cujo processo foi autuado sob o n° 08620.008414/2023-96: 

I. VAGNER CAMPOS ARAUJO - Matrícula SIAPE: 3013407; 

II. HERMÍSIA COELHO PEDROSA - Matrícula SIAPE nº 1059839; 

III. LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREIA DE MELLO - Matrícula SIAPE nº 2817838. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, e da Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, da Secretaria de Gestão do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Diretora substituta 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 201, DE 06 DE JULHO DE 2023 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 

CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.055523/2014-10, resolve:         

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente sob o rito sumário, por meio da Portaria nº 057/CORREG, 

de 27 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 28 de março de 2019; e, posteriormente, 

convertido em rito ordinário, com designação de nova comissão, por meio da Portaria nº 42/CORREG/FUNAI, de 26 de 

janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 34, de 22 de fevereiro de 2021; tendo como última recondução a 

Portaria CORREG/FUNAI Nº 88, de 21 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 56, de 22 de 

março de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 202, DE 06 DE JULHO DE 2023 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 

CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.048441/2015-91, resolve:         

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado inicialmente nos moldes de PAD Sumário, por meio da Portaria nº 

061/CORREG, de 11 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº68, de 23 de abril de 2019; e, 

posteriormente convertido para PAD Ordinário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI n°154, de 22 de março de 

2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 60, de 30 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
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CORREG/FUNAI Nº 89, de 21 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 56 de 22 de março de 

2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 203, DE 06 DE JULHO DE 2023 

O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 

fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve:         

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 65/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço Funai nº 48, de 12 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 9, de 09 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 7, de 10, de janeiro de 

2023; e ainda, alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 57, de 23 de fevereiro de 2023, publicada 

no Boletim de Serviço da Funai nº 38, de 24 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor Substituto 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 68/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 

Referência: Processo nº 08620.001933/2020-81 

Interessado: Funai 

Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Erro procedimental. Instrução deficiente. Prescrição. Carência de recursos 

humanos. Princípio da economicidade. Arquivamento. Remessa CGU 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 

de outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, 

Seção 2, de 30 de junho de 2023, em análise ao Processo nº 08620.001933/2020-81, aprova a Informação nº 15/2023, SEI n 

º 5328883, e adota seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, diante do lapso 

temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva disciplinar para a aplicação da penalidade de 

advertência, a qual seria cabível no caso em tela, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o 

objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, 

pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo, interesse público e racionalização 

dos procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se 

estender injustificadamente a investigação, encaminhando-se, todavia, os autos à CGU, consoante acordado em momento 
anterior, de modo a se averiguar a necessidade de apuração de eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 

169, § 2º, Lei nº 8.112/90). 

Cumpra-se. 

Brasília - DF, 05 de julho de 2023. 

RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 24, DE 06 DE JULHO DE 2023 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ  DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 

Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o(a) servidor(a) Edimar Monteiro Neves, matrícula Siape 3346983, CPF 264.674.452-87, portador(a) da 

Carteira Nacional de Habilitação nº 01627017602, categoria "B", com validade até 11/12/2024, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da CR-CLPA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em 

conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 

de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 

Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 25, DE 06 DE JULHO DE 2023 

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ  DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria 

nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de aparelhos de ar-

condicionado, para atender às necessidades das Bases Operacionais 01 (Base São Sebastião) e 02 (Base São Francisco) 

da Terra Indígena Apyterewa, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000141/2023-03: 

I - Regina Leal Couto, matrícula SIAPE n° 1896993; 

II - Edimar Monteiro Neves, matrícula SIAPE n° 3346983. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5/SEGES/MP, de 26 

de maio de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 

Coordenador Regional 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5334010&id_procedimento_atual=5334010&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=d0f7e1f25c3ab9521f62ee9564cc06a6af7c8f658d7cc489fa8f20bb726816dd


p. 4 

 

  Brasília, 07 de julho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 128 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 6/2023 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR VALE DO JAVARI Nº 5/2023 
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